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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
ESTADO DE SERGIPE


Projeto de Lei nº           /2020


Autoria: ISAC DE OLIVEIRA SILVEIRA


Responsabiliza o Poder Público pela segurança sanitária dos estudantes no retorno às aulas presenciais, eximindo de responsabilidade os familiares e os responsáveis dos estudantes e suspende o ano letivo de 2020.



O Prefeito do Município de Aracaju faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:


Art. 1º Essa lei é uma medida excepcional a ser adotada em decorrência do estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19. 
Art. 2º A responsabilidade pela segurança sanitária dos estudantes no retorno às aulas presenciais é do Poder Executivo Municipal, eximindo de responsabilidade os familiares e os responsáveis dos estudantes. 
§1º O Poder Executivo Municipal fica proibido de obrigar familiares ou responsáveis dos estudantes matriculados na rede de ensino, público e privada, de assinarem termo de responsabilidade sobre a volta às aulas.
 §2º Considerando o princípio constitucional da gestão democrática, e as orientações da Organização Mundial de Saúde, o Poder Executivo Municipal deve manter diálogo constante sobre a volta às aulas com as unidades escolares e conselhos de escola com amplo debate e escuta ativa. 
Art. 3º Fica autorizado o poder Executivo a suspender o ano letivo em 2020 no Município de Aracaju, e enquanto perdurar a situação de emergência e o estado de calamidade pública decorrente do COVID-19. 
§1º As aulas presenciais deverão ser retomadas após publicação de decreto especificando o fim do estado de emergência. 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta da dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 1 de setembro de 2020.
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JUSTIFICATIVA

O incluso projeto de lei, de caráter excepcional, que ora submeto a apreciação de meus pares, tem como finalidade garantir aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Aracaju a segurança sanitária necessária para o retorno às aulas presenciais.
	Ao pensarmos no retorno às aulas presenciais é necessário levar-se em conta que as crianças, são em sua maioria, assintomáticas. O que faz delas vetores do vírus, pois ao contraí-lo e não desenvolver os sintomas seus familiares ficam expostos ao contágio.
 Para conter o avanço da pandemia no Brasil e impedir a saturação do sistema de saúde é necessário estender a permanência dos alunos em suas residências, até que haja uma vacina.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 1 de setembro de 2020.
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